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FEDERAÇÃO PORTUGUESA DE AEROMODELISMO   

CIRCULAR 6 de 20 de Março de 2019 

 

Caros associados. 

A FPAm tem vindo a propor nos últimos anos, acções de formação para juízes das diversas Classes de 

aeromodelismo que deles necessitam, infelizmente sem conseguir angariar um interesse significativo 

dos associados. 

Já que se aproxima a data de mais uma dessas tentativas relativas à formação de Juízes de F3A – 

Acrobacia Rádio Controlada (planeada para 30/03/2019) e apenas para exemplo do que estamos a 

divulgar, voltamos a ter, até à data, apenas uma inscrição de interessados nesta acção de formação. 

Tentámos realizar uma acção semelhante em 2017, sem qualquer inscrição de interessados 

Realizámos outra acção semelhante em 2018, apenas com a inscrição de um interessado, um Juiz já 

com experiência que estava interessado em apreender especificidades dos programas para 

2018/2019, conforme aconteceu. 

Agora para 2019 e como dito atrás apenas temos até à data uma inscrição para esta acção de 

formação. 

Para complementar o panorama, informamos que os poucos Clubes que mantêm o panorama de 

competições de F3A em Portugal (em 2015 4 Clubes, em 2016 2 Clubes, em 2017 3 Clubes, em 2018 

3 Clubes e para 2019 apenas 2 Clubes), insistem na falta de juízes capacitados para exercer 

eficazmente essa função e até mesmo com disponibilidade para estarem presentes nas poucas 

competições calendarizadas. 

Ora, tentando racionalizar o assunto, não há qualquer tipo de lógica na argumentação dos Clubes 

acerca da falta de Juízes para garantir a realização de competições, quando os mesmos Clubes não 

aproveitam as acções de formação propostas para colaborar na resolução deste problema. Os Clubes 

têm de tentar garantir o interesse de alguns dos seus associados nas acções de formação propostas, 

sob pena de, a curto prazo, não se poderem realizar competições por falta de Juízes.  

A Direcção da FPAm face a este facto anuncia o seguinte: 

Se até ao final do dia da próxima terça-feira dia 26/03/2019 não tivermos recebido o número mínimo 

de 5 inscrições, a acção de formação proposta ficará sem efeito. 

Tentando aproveitar o interesse manifestado pelo único inscrito até à data e o interesse de outros 

associados que o manifestem até à referida data sem que se atinja o número de 5 inscritos, o 
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Director técnico da FPAm compromete-se a enviar a todos os associados, atempadamente inscritos, 

toda a documentação preparada para a respectiva acção de formação e a proporcionar acções 

práticas de treino de julgamento de F3A a combinar individualmente e a realizar na área circundante 

de Lisboa, no Campo de Tiro de Alcochete ou na Base da OTA. Uma vez concluídas as acções práticas 

que provem ser necessárias, poderá ser agendada uma sessão de avaliação de resultados para aferir 

a eventual classificação de Juiz de F3A a candidatos que ainda não possuam essa classificação. Os que 

já a detêm lucrarão com a actualização de critérios de julgamento e experiência nos novos 

programas.  

Em determinadas Classes de aeromodelismo, não só é impossível realizar competições sem pilotos, 

como também é impossível realizar competições sem Juízes.  

Apelamos por isso à participação de todos os Clubes em acções de formação semelhantes para 

ajudar a garantir a continuidade da componente desportiva do aeromodelismo nacional.  

 

A Direcção 


